
 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

EXTRATO DE ATA DE REUNIÃO 

Assunto: 
 
Reunião Ordinária do Comitê de Segurança da Informação do INPI 
 

Número:  CSI-O-04/2025 

Realizada em:  16/12/2025 às 10hs 

Local:  Sala de Reunião 26º andar 

Participantes: 

Alexandre Dantas – DIRPA  

Alexandre Lopes Lourenço – DIRMA 

Flavia Romano Villa Verde – ETDP (DIPGP) 

Marcus Vinicius Da Motta Vieira – DIRAD 

Marcus Vinicius Da Motta Vieira – CGTI 

Tania Cristina L Ribeiro – DIREX  

Rafael Boabaid – DISEG  

Walace de Aguiar Ferreira – Gestor CSI (DISEG) 

Notas: Edwiges Liane Silva dos Santos – Grupo Tapevas 

Pauta 1 

Assunto: Norma de Gestão de Incidentes de Segurança da 

Informação no INPI 

 

➢ Deliberação 

o Recomendação de finalização da minuta e para posterior 

encaminhamento à PFE para ulterior publicação. 

 

➢ Destaques 

o Os ajustes serão feitos conjuntamente pela CGTI e pelo 

Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais. 

Pauta 2 

Assunto: Política de Gestão de Ativos de Informação do INPI 

 

➢ Deliberação 

o Ajuste na minuta e publicação da política como Resolução do 

CSI. 

 

➢ Destaques 

o Ajustes nos arts. 44 e 45 da minuta. 

Pauta 3 

Assunto: Implantação de Segundo Fator de Autenticação (2FA) para 

acesso remoto à Rede do INPI – Revisão - Pesquisa MFA 

 

➢ Deliberação 



 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

o Implantação do MFA deve iniciar em Janeiro e finalizar em 

Fevereiro/2026. 

 

➢ Destaques 

o Serão elaborados comunicados e vídeo de instrução. 

 

Pauta 4 

Assunto: Instituição do Programa de Privacidade e Segurança da 

Informação 2.0 “Portaria SGD-MGI nº 9511-2025-PPSI”. 

 

➢ Deliberação 

o Necessidade de reunião com o Auditor do INPI face às 

mudanças relacionadas ao responsável pela integridade. 

o Análise de risco do processo que está associado ao programa 

de privacidade tratado pelo Encarregado pelo Tratamento de 

Dados Pessoais. 

o A matéria deverá ser levada ao CGI. 

 

➢ Destaques 

o Responsabilização da Alta Administração como uma das 

principais diretrizes. 

o A matriz de riscos deve ser revisitada. 

 


